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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

CONCORRÊNCIA Nº 112/2020 - EDITAL SEI Nº 5826005/2020 - SAP.UPR
 

Edificações em alvenaria e pavimentação de passeio e arruamento no imóvel do Centro de Bem
Estar Animal

 
ESCLARECIMENTO IV

 
 
 
Recebido em 04 de maio de 2020 às 16h19
1. Referente ao item k.5 ) O Balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceito somente
até 30 de abril do ano subsequente. Questiono se para as empresas que adotam o sistema SPED também
será aceito até 30 de abril, visto que o prazo para entrega no SPED é até final de maio.
Resposta: Conforme indicado no item 8.2, alínea "k.5", do edital: "O Balanço Patrimonial referente ao
último exercício social será aceito somente até 30 de abril do ano subsequente". Assim, o Balanço
Patrimonial referente ao exercício de 2018 foi aceito somente até 30 de abril de 2020, uma vez que este é o
prazo final, previsto no Código Civil para a aprovação do balanço patrimonial referente ao exercício
anterior (2019). Com relação ao SPED, ressalta-se que o prazo de entrega refere-se ao prazo limite para a
remessa dos arquivos à Receita Federal, deste modo, deverá ser observado o prazo estabelecido no edital.
 

Silvia Mello Alves
Presidente da Comissão de Licitação - Portaria nº 186/2019
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